
 

 

PORTARIA nº 02, de 30 de novembro de 2020. 
 
 

SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
 
JOEL LONGEN, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI (CIM-AMAVI), no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Contrato de Consórcio do CIM-AMAVI. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º SUPLEMENTAR a dotação orçamentária abaixo descrita nos seguintes termos: 
 
Órgão:  01 - CIM-AMAVI  
Unidade  01 - CIM-AMAVI 
Projeto/Atividade 1.001 – INVESTIMENTOS ALTO VALE DO ITAJAÍ 
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 
Fonte de Recurso: 0.1.00.0000 – Convênio Estado 
Valor:   R$ 60.000,00 

 
 

Art. 2º Por conta da suplementação de que trata o Art. anterior, fica autorizada a utilização 
dos recursos do Excesso de Arrecadação. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 
 
 

 

Rio do Sul, 30 de novembro de 2020. 
 
 

Joel Longen 
Presidente do CIM-AMAVI 


